
INTRODUÇÃO

Se a pergunta do título é suficientemente indagadora, não deixando o leitor indiferente, a res-

posta não é menos incisiva. Os estudos que temos vindo a realizar no Instituto de Estudos Sociais

e Económicos (IESE) sobre protecção social sugerem que Moçambique não possui uma pensão

universal para idosos, porque os benefícios para aqueles que já são abrangidos, e, sobretudo, para

quem está a implementar o actual sistema de segurança social, são maiores do que os custos por

não se optar por uma alternativa mais efectiva e inclusiva. Por outras palavras, não há incentivos

suficientes para se substituir o actual sistema fundamentalmente selectivo, fragmentado, discri-

minatório e caritativo, por um sistema universal, muito mais progressivo, inclusivo e

potencialmente estruturante de relações intergeracionais geradoras de uma efectiva coesão social

(Francisco, 2010a, 2010b, 2013a; Francisco et al., 2011a, 2013a; Francisco & Sugahara, 2014a).

Este artigo é uma versão mais extensa e actualizada da apresentação e do debate do tema que

decorreu num dos painéis da IV Conferência Internacional do IESE, realizada em Maputo, no

dia 28 de Agosto de 2014 (Francisco & Sugahara, 2014b). Posteriormente, no IDeIAS n.º 65, de

Setembro de 2014, destacámos a parte final da apresentação na referida conferência, em res-

posta directa à questão enunciada no título (Francisco & Sugahara, 2014c, 2014e). 

Sabemos que conferências internacionais com uma agenda demasiado sobrecarregada, como a

mais recente do IESE, servem fundamentalmente para promover o debate e partilhar as hipó-

teses de pesquisa e alguns dos seus resultados. Curiosamente, o que mais se lamentou no painel

da conferência não foi tanto a falta de tempo para debate, como sublinhou a moderadora, 

Dra. Teresinha da Silva, mas a ausência de representantes e de técnicos de entidades públicas,

como o Ministério das Finanças e o Ministério da Mulher e da Acção Social, entre outros.

Para os autores deste texto, a referida ausência poderá, no caso específico, ter sido mera coinci-

dência. O que não parece ser coincidência são as sucessivas omissões deste tema nos documentos

programáticos e em estudos recentes, elaborados quer pelo governo quer pelos seus principais

parceiros internacionais. Não será por acaso, ou por mero desconhecimento, que entidades como
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a Organização Internacional do Trabalho (OIT), o Fundo Monetário Internacional (FMI) e o

Banco Mundial fazem frequentemente vista grossa às pesquisas e às propostas adiantadas pela

sociedade civil, relativamente à pertinência, ao potencial e à viabilidade de uma pensão univer-

sal para idosos em Moçambique (Duffield, 2013; Francisco et al., 2013a; HelpAge International,

2014a). Tais entidades propõem -se «(...) documentar os elementos -chave da reforma política do

sistema de segurança social moçambicano e explorar os argumentos técnicos e financeiros sub-

jacentes às opções políticas do governo» (Cunha et al., 2013: iv). 

Na apresentação durante a última Conferência do IESE, em vez de tentarmos convencer os

participantes dos méritos e das vantagens de uma pensão universal para idosos, acabámos por

centrar a atenção nos possíveis motivos da resistência, para não dizer na recusa do governo e

dos seus principais parceiros internacionais, de considerarem a possibilidade da sua imple-

mentação. Esta opção implicou a alteração do título do artigo inicialmente proposto para a 

IV Conferência do IESE, «Reflexão acerca do impacto da implementação de uma pensão uni-

versal para idosos em Moçambique». 

Tal alteração reflecte uma alteração no foco da análise e justifica-se pelo facto de termos tomado

consciência, no decurso do aprofundamento do tema, de que corríamos o risco de pôr o «carro à

frente dos bois», passe -se a expressão. Como veremos, a análise dos documentos produzidos mais

recentemente, por diversos actores envolvidos no debate sobre a protecção social em Moçambi-

que, deixa claro que a implementação de uma pensão universal não é uma prioridade política e,

portanto, sentimos que a proposta de análise de impactos corria o forte risco de ser marginalizada.

Estaríamos portanto a falar para nós próprios, sobre algo completamente hipotético e deslocado

da «realidade» do País. Por isso, considerámos pertinente e mais adequado aproveitar aquela opor-

tunidade para partilhar e debater a nossa percepção sobre os possíveis motivos de Moçambique

não possuir uma pensão universal para idosos. As ausências referidas são, assim, bastante revela-

doras do tipo de abertura e interesse por parte das entidades oficiais para debater novas abordagens

e potenciais alternativas para a protecção social que emanam da sociedade civil moçambicana.

Seguindo a estrutura da apresentação feita na IV Conferência do IESE, este artigo está organi-

zado em três partes. A primeira parte fornece um breve panorama do enquadramento

macronacional das principais formas de protecção social em Moçambique, em torno de quatro

pilares: (i) Regime demográfico prevalecente; (ii) Regimes económicos e natureza do Estado;

(iii) Fragilidades institucionais e cidadania precária; (iv) Modelo formal de protecção social.

Esta primeira parte compreende três secções, correspondentes a cada um dos pilares. A pri-

meira e a segunda secções caracterizam o actual regime demográfico e a natureza do Estado

moçambicano, respectivamente; uma caracterização importante para se entender a natureza

assistencialista dos mecanismos de protecção públicos, tanto do governo como dos seus par-

ceiros internacionais. A terceira secção aborda a importância da fragilidade das instituições

políticas e da fraqueza da cidadania para responder a perguntas como porque é que a pensão
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universal para idosos não é um tema nos debates eleitorais e, de uma maneira geral, na agenda

dos partidos políticos. A quarta secção caracteriza o «actual modelo formal de protecção»,

decorrente e em conformidade com o regime demográfico e o económico, bem como a natu-

reza do Estado. Destaca -se, em particular, os principais subsistemas correspondentes ao quadro

convencional da Lei de Protecção Social (4/2007), aqui designados por beneficiários forçados,

vulneráveis eleitos e remediados independentes.

A segunda parte centra-se na resposta à questão enunciada no título, desta vez com um enfoque

mais micro. Nesta parte procura-se responder directamente à questão central do artigo: Quem

beneficia e quem paga o actual sistema formal de segurança e assistência social moçambicano? 

A terceira parte reúne considerações finais e a conclusão do artigo. Considerações estas cen-

tradas na importância da pensão universal para idosos, começando por destacar o facto de em

2014 se terem completado 125 anos desde que Bismarck deu início ao estabelecimento dos

mecanismos modernos de segurança social. Por último, a principal conclusão em resposta à

questão principal colocada pelo artigo.

ENQUADRAMENTO MACRO DA PROTECÇÃO SOCIAL
MOÇAMBICANA

Nos últimos quatro anos, o Grupo de Investigação (GdI) «Pobreza e Protecção Social» (PPS)

do IESE tem centrado parte da sua pesquisa na população idosa, com vista a identificar e per-

ceber a sua relevância no contexto das dinâmicas demográficas e socioeconómicas específicas

de Moçambique. Falamos de população idosa em vez de envelhecimento, como frequente-

mente se vê na literatura, porque no estádio em que se encontra a evolução da estrutura

demográfica moçambicana não se justifica ainda falar de processo de envelhecimento popula-

cional; pelo menos no sentido observado em países em fases avançadas de transição

demográfica e mudança da estrutura populacional. Mas o facto de Moçambique não registar

ainda um processo de envelhecimento propriamente dito não significa que grupo etário idoso

permaneça estático ou não esteja a aumentar. Tão -pouco significa que o papel da população

idosa no quadro geral das relações sociais e intergeracionais seja irrelevante, pelo simples facto

de ser proporcionalmente muito pequeno, quando comparada com outros grupos etários

(crianças, jovens e adultos). 

Quer seja porque a população idosa moçambicana representa um grupo etário minoritário, quer

porque as hierarquias com base na idade têm sofrido mudanças significativas quanto ao papel dos

cidadãos nas relações de parentesco, de linhagem e sociais (Geffray, 2000; Hugon, 1999: 29), o

facto é que explícita ou implicitamente os idosos passaram a ser tratados como parte dos cha-

mados «grupos sociais desamparados» (Comité de Conselheiros, 2013: 124) ou «grupos
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vulneráveis» (Cunha et al., 2013; GdM, 2010, 2011).1 Não admira, pelo menos em parte, que o

destaque dado à questão da pensão universal para idosos pareça de certo modo contra-intuitivo

ou desproporcionado. Mas, à medida que temos aprofundado a pesquisa e a reflexão sobre a

população idosa moçambicana, nós próprios temos passado por um processo de maturação do

nosso entendimento sobre a relevância deste tema. Após a conclusão do livro sobre as condições

de vida da população idosa moçambicana, publicado no fim de 2013 (Francisco et al., 2013a),

deparámos com a necessidade premente de avançar com estudos que possibilitem a este grupo

etário o resgate e a reconquista do papel crucial que desempenhou como referência e elemento

de coesão da sociedade, ao longo de milhares de anos.

CARACTERÍSTICAS DO ACTUAL REGIME DEMOGRÁFICO
Cientes da complexidade inerente ao processo de envelhecimento humano e do elevado grau

de discricionariedade que incorremos ao utilizar apenas um dado corte etário como determi-

nante exclusivo de inclusão ou exclusão da velhice2, considerámos importante também ter esta

referência (a idade) para compreender o actual regime demográfico moçambicano. 

Seguindo a convenção utilizada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e os dados mais

recentes do Instituto Nacional de Estatística (INE), podemos afirmar que Moçambique pos-

sui hoje mais de 1,2 milhões de pessoas com 60 ou mais anos de idade; um efectivo de

pessoas idosas que já é o terceiro maior do Sul de África. Além deste facto, vale a pena lem-

brar que no contexto nacional os agregados familiares com pelo menos um idoso já

re pre sentam 17% do total. 

Outra característica marcante, e decorrente de um estudo publicado por estes autores (Fran-

cisco et al., 2013a), é que a população idosa vive pior do que a população em geral: 60% vive

na pobreza absoluta (18 meticais/dia), 80% vive com menos de 1,25 dólares americanos (USD)

(38 meticais/dia), a medida internacional de pobreza. Por outro lado, Moçambique possui das

maiores participações de idosos no mercado laboral; é o segundo maior do mundo. Por outras

palavras, o idoso moçambicano não tem outra alternativa senão trabalhar até morrer. Logo, as

perguntas que naturalmente decorrem desta pesquisa é que, se viver mais é uma ambição de

todos, o que é que nós estamos a fazer desta conquista recente em Moçambique? E o que deve-

mos fazer para que a mesma não se transforme num problema para a sociedade? 

Convém adiantar, no âmbito deste enquadramento contextual preliminar, que apesar de estar-

mos a lidar com um contingente de 1,2 milhões de pessoas, ele representa, de facto, em termos

proporcionais, uma parcela relativamente pequena da população total. Em termos concretos,
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o efectivo de pessoas que conquistaram a possibilidade de viver uma vida longa representa ape-

nas cerca de 5% da população moçambicana. Ou seja, ainda é uma realidade restrita, porque

Moçambique ainda não está a viver um processo de envelhecimento populacional, no sentido

de um aumento significativo da proporção de idosos. Está longe disso, porque a população

moçambicana se encontra numa fase incipiente da clássica transição demográfica. Desde a pri-

meira metade do século XX, assiste-se a uma queda da taxa de mortalidade, praticamente em

todo o País, mas a transição da fecundidade parece estar a acontecer apenas em algumas zonas,

principalmente urbanas, com destaque para a região em torno da cidade de Maputo (Arnaldo,

2007: 32-35, 2013: 37-60; Arnaldo e Muanamoha, 2014: 6, 22; Francisco, 2011a, 2011b). 

A Taxa Global de Fecundidade permanece acima de cinco filhos por mulher, correspondente a

6,6 filhos por mulher rural contra 4,5 filhos por mulher urbana (INE et al., 2012: 72). A Figura 1

mostra, precisamente, a tendência dos principais componentes do crescimento populacional que

ocorreram em pouco mais de meio século. Uma evolução similar do ritmo de crescimento dos

efectivos de idosos e dos nascimentos, entre 1950 e meados da década de 1980, enquanto nas

últimas três décadas se observou uma progressiva tendência de distanciamento entre os dois efec-

tivos, resultante da queda da mortalidade infantil. Destaca-se ainda uma queda progressiva da

mortalidade infantil, acompanhada por uma queda equivalente da fecundidade.

Esta evolução demográfica reflecte uma dinâmica importante do ponto de vista dos meca-

nismos de protecção social usados pelos moçambicanos. Este é um assunto estudado nos

últimos anos pelo primeiro autor deste texto, numa perspectiva mais ampla, focalizado nas

principais formas de protecção socialmente relevantes. A evidência que se tem destacado na

pesquisa é que a principal forma de protecção social em Moçambique ainda é ter muitos

filhos (Francisco, 2011b).

FIGURA 1: COMPARAÇÃO DA EVOLUÇÃO DOS NASCIMENTOS, DOS IDOSOS (60+) E CRESCIMENTO POPULACIONAL 
E MORTALIDADE INFANTIL, 1950-2010

Fonte: Francisco, (2013: 370)
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Numa situação de altas taxas vitais, em que quer a mortalidade quer a natalidade são elevadas,

uma proporção elevada das pessoas que nascem acaba por morrer muito cedo. Por outro lado,

as famílias continuam a depender da força de trabalho dos seus próprios membros, ter muitos

filhos é a única forma que as famílias encontram para se proteger e se compensar, tanto na ele-

vada mortalidade como no baixo nível de produtividade de trabalho. Vários países do mundo

já passaram por esta transição demográfica, o que pode ser testemunhado pelo número de filhos

que tinham os nossos antepassados; os bisavós tinham oito ou dez irmãos; os avós e os pais

passaram a ter menos de cinco irmãos; e, recentemente, muitas das pessoas têm um ou dois

irmãos, e em certos países existe um crescente número de famílias com menos de dois filhos,

em média, ou apenas um (Francisco, 2010a, 2011a, 2011b, 2013a). 

REGIMES ECONÓMICOS E NATUREZA DO ESTADO MOÇAMBICANO
O segundo pilar importante para o enquadramento macro diz respeito aos regimes económicos e

de natureza do Estado. A simples confrontação dos relatórios macroeconómicos dos últimos anos

do Banco de Moçambique (BdM) e do Fundo Monetário Internacional (FMI), com os relatórios do

Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e outros indicadores de desempenho do desenvolvi-

mento económico, divulgados por entidades internacionais (HelpAge International, 2014b; OECD

et al., 2014; The Heritage Foundation, 2014; UNDP 2014; University of Oxford, 2015; World Bank,

2012, 2015), permitem perceber a complexidade dos desafios que Moçambique enfrenta. 

No último quarto de século, verificou-se que, numa pequena e concentrada parcela da econo-

mia formal, acessível apenas a um reduzido grupo da população moçambicana, houve de facto

um crescimento económico relativamente elevado. Um crescimento alicerçado num ambiente

de equilíbrio orçamental, garantido por elevados aportes dos doadores e pelo enquadramento

do ajustamento macroeconómico, assegurado pelos parceiros internacionais do Estado moçam-

bicano, permitiu reverter a tendência regressiva da economia na década e meia que se seguiu à

Independência, em 1975. Na verdade, até ao fim do século xx, Moçambique poderá ter conse-

guido recuperar os níveis de crescimento alcançados na primeira metade da década de 1970.

Sem dúvida, no decurso do corrente século XXI, o rendimento per capita de Moçambique

aumentou, mas Masha e Ross (2014: 7-8) reconhecem que continua inferior a 40% (567 USD

em 2012) do rendimento médio da África Subsaariana. 

Ainda, no decurso do século XXI, as perspectivas de crescimento económico tornaram-se ani-

madoras perante a oportunidade de acelerar o processo de acumulação de capital, na base da

descoberta de extensos recursos minerais valiosos, nomeadamente carvão e gás natural. As eli-

tes moçambicanas políticas e económicas e os seus parceiros internacionais começaram a

sonhar com avultados recursos financeiros, resultantes da eminente exploração dos valiosos

recursos naturais, depositando assim enormes esperanças nos fluxos monetários que poderiam

inundar o país num futuro bem próximo. 
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Em contrapartida, a divulgação do IDH anual, bem como de outros indicadores de medida do

desempenho do desenvolvimento humano e crescimento económico inclusivo trazem insis-

tentemente e repetidamente à tona questões incómodas e, de certo modo, contraditórias com

imagens associadas a adjectivos como crescimento «notável», «forte», «robusto» e «vigoroso»,

proferidas por parceiros do governo como o FMI (IMF, 2011, 2013, 2014; Ross, 2014) e o

Banco Mundial (ADBG, 2013; Eschle & Maiguashca, 2004: 54). Os baixos níveis de escolari-

dade, saúde, segurança e produtividade observados entre a população colocam Moçambique no

178.º lugar (nono lugar dos últimos) entre 187 países avaliados pelo IDH do UNDP (2014: 159)

e no 95.º entre 96 países avaliados pelo recentemente criado Índice Global do Idoso (HelpAge

International, 2014b).

Passados vinte e três anos desde o fim da guerra civil e trinta anos a viver sob a intervenção do FMI,

a maior parte da população continua a viver em condições de extrema pobreza, segundo indicado-

res nacionais (Alfani et al., 2012; DNEAP, 2010) e internacionais (University of Oxford, 2015). A

incongruência entre o «sucesso da economia formal» e a generalizada pobreza em que ainda vive a

maioria da população moçambicana tem sido uma situação cada vez mais difícil de gerir, princi-

palmente em termos sociais e políticos; vejam -se, por exemplo, os recentes conflitos decorrentes do

aumento dos preços de produtos básicos (e.g. pão e combustíveis) em 2008 e 2010, e a recente crise

militar que colocou o País à beira de uma nova guerra civil generalizada3. Um novo conflito armado

cujas consequências e desfecho continuam ainda por avaliar, mas que, mas cujo maior impacto já é

o questionamento da ideia de que a paz era um dado adquirido no futuro do país.

Neste contexto, e à semelhança da tendência internacional associada directa ou indirecta-

mente às crises financeiras e económicas, que têm marcado a segunda década do corrente

século XXI, também em Moçambique a problemática da protecção social tem merecido um

renovado e crescente interesse, tanto por parte dos doadores como de agências internacio-

nais humanitárias e financeiras (Bachelet et al., 2011; Barrientos et al., 2010; Ellis et al., 2009;

HelpAge International, 2014b; Holzmann, 2009; Holzmann et al., 2009; ILO, 2014; ILO 

& IMF, 2012; McCord & Vandemoortele, 2009; M. Niño-Zarazúa et al., 2010; M. A. Niño-

Zarazúa, 2012; Selvester et al., 2012a, 2012b; Willmore, 2004a; World Bank, 2012). Para uns,
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virar a atenção para a protecção social oferece uma nova esperança para aliviar as dificulda-

des e enfrentar os desafios do desenvolvimento económico e humano. Para outros, é uma

oportunidade de procurar alcançar, por esta via, o ambicionado crescimento inclusivo que

outros mecanismos não têm alcançado. 

Ambas as expectativas se inspiram em percepções e perspectivas de crescimento inclusivo,

manifestando-se predominantemente assistencialistas e caritativas, por serem essencialmente

ex post e reactivas, na sua tentativa de minimizar ou de mitigar os impactos negativos das

mudanças económicas e sociais. Ainda que sejam opções úteis em situações de emergência e

urgência, como aconteceu no passado (e.g. causa de calamidades naturais e os efeitos devasta-

dores da guerra civil), as abordagens e as acções ex post apenas servem para remediar e de modo

algum dispensam a definição de acções e abordagens ex ante e prospectivas, devidamente inte-

gradas no processo de desenvolvimento económico, visando antecipar ou prevenir riscos e

incertezas no decurso do processo de transformação social e económica (Francisco et al., 2011a:

291-292; Holzmann, 2009; Wuyts, 2006). 

Se, no domínio demográfico, Moçambique se encontra numa fase incipiente da sua transição

demográfica, no domínio económico, encontra-se igualmente numa fase incipiente da sua tran-

sição para uma economia de mercado capitalista. Eventualmente, a transformação demográfica

silenciosa em curso em Moçambique, poderá converter-se numa verdadeira «revolução demo-

gráfica», quando ou se as mudanças demográficas seguirem a trajectória observada no resto do

mundo (Francisco, 2011a: 7). De igual modo, também a transformação da economia moçam-

bicana poderá tornar-se uma «revolução capitalista», na perspectiva definida por Bresser-Pereira

(2011), em que a apropriação do excedente económico em Moçambique deixe de ser realizado

através do controlo directo do Estado, passando a fazer-se através dos lucros realizados pelos

empresários no mercado. 

Moçambique é classificado geralmente como um país «subdesenvolvido» ou «em desenvolvi-

mento», mas existem motivos e evidências que justificam designá-lo «em subdesenvolvimento».

Além de ser um país de baixo rendimento, a economia moçambicana continua a caracterizar-

 -se por múltiplos universos económicos relativa ou aparentemente independentes. A economia

formal e a parte da informal legítima (socialmente aceite e reconhecida), convencionalmente

representadas estatisticamente por indicadores como o Produto Interno Bruto (PIB), repre-

sentam a ponta de um amplo e multiverso icebergue económico. 

De que tamanho é esse icebergue económico nacional, mais ou menos caótico, caracterizado

por uma lógica de funcionamento que envolve um conjunto de racionalidades económicas rela-

tivamente independentes entre os seus diferentes universos económicos? Não é possível

responder com exactidão a esta pergunta, em grande parte porque os métodos de pesquisa usa-

dos são incapazes de captar, principalmente, os fluxos monetários extralegais ou explicitamente

ilegais que interagem com a economia formal. Mas o facto de não dispormos de formas 
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adequadas para medir a dimensão e o valor exacto dos sectores económicos não justifica que

se conclua que os mesmos não existem ou que são irrelevantes. 

Por outro lado, apesar de este não ser o espaço apropriado para elaborar sobre o que um dos auto-

res tem designado por bazarconomia de Moçambique, talvez seja preferível correr o risco de sermos

criticados por aflorarmos este assunto superficialmente a incorrer nas opções mais vulgares encon-

tradas na literatura e que revelam outro tipo de reducionismo ou simplismo. Por exemplo, uma

abordagem de certo modo simplista corresponde à chamada «dualidade básica», ou visão dualista

e dicotómica, entre moderno versus tradicional; ou sector de subsistência versus sector comercial

(Bresser-Pereira, 2011), mas também em Moçambique (Presidência do Conselho, 1968) esta abor-

dagem tem sido extensivamente questionada, por outras institucionalistas, sobretudo as de feição

marxista (Harvey, 2011). Contudo, as abordagens alternativas institucionalistas por vezes ficam

também reféns de um holismo demasiado indiferenciado e globalizador, como se tudo na vida

contemporânea se subordinasse ou pudesse ser reduzido à lógica do sistema capitalista global. Sem

dúvida, quer a visão dualista quer a abordagem holística captam dinâmicas importantes da reali-

dade económica contemporânea, internacional e neste caso nacional, mas optar por uma das duas

implica assumir que a realidade é menos complexa e sofisticada do que os quadros analíticos con-

vencionais admitem. 

Para efeitos deste artigo, o que nos parece importante sublinhar é, primeiro, que Moçambique

continua a gerar uma população pouco produtiva e que ao longo do último meio século con-

sumiu mais do que produziu e tem lidado de forma muito contraditória com o processo de

acumulação primitiva do capital nacional (Francisco, 2010b; Francisco & Siúta, 2014c).

Segundo, a produção de riqueza depende de uma complexa estrutura económica, composta

por um conjunto de pelo menos cinco universos económicos, aparentemente independentes

entre si, mas identificáveis em termos analíticos, mesmo que não seja devidamente mensurá-

vel, por limitações dos métodos e das ferramentas disponíveis. Os referidos universos

económicos são os seguintes: 1) A economia formal, em torno dos sectores convencionais: agrí-

cola, industrial e serviços. A protecção social formal, pública e privada, depende directamente

deste universo; 2) O universo informal ou extralegal, legítimo e socialmente relevante. Vários

mecanismos informais de protecção social estão associados a este universo, envolvendo estra-

tégias de sobrevivência (e.g. fecundidade e formas de reprodução humana, redes sociais

comunitárias); 3) O universo informal ilegal, delituoso e socialmente controverso, mas institu-

cionalmente relevante pelos seus fluxos de exportação de capital, as ligações com paraísos

fiscais, a chamada «lavagem de dinheiro», corrupção financeira, entre outras; 4) Os fluxos da

ajuda externa, dentro e fora do orçamento do Estado, que, historicamente, materializam a estra-

tégia económica talvez mais relevante e dominante, no último meio século; isto é, fomentar o

crescimento económico principalmente com a poupança externa; 5) A economia prosumer da

produção de subsistência e criação de bens, serviços e experiências, numa racionalidade de 
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consumo próprio ou satisfação pessoal, em vez da venda ou troca, e sobretudo de lucro e acu-

mulação de capital (Francisco, 2009a, 2009b, 2010b, 2013a). 

Em diversos trabalhos temos caracterizado o Estado moçambicano como um Estado quase

falido mas não falhado. Os dois gráficos na Figura 2 caracterizam os alicerces da quase -falência

de Moçambique. O Estado depende de uma economia formal sem poupança interna ou com

poupança negativa, acabando por se mover profundamente ancorado na poupança externa,

incluindo o investimento directo estrangeiro, a ajuda internacional e diversas formas de endi-

vidamento (Francisco, 2010b, 2012; Francisco & Siúta, 2014c).

Ao longo do último meio século, por ano, a poupança externa rondou os 27% do Produto

Interno Bruto (PIB), dos quais 13% correspondem ao investimento e 14% complementaram o

consumo (Francisco & Siúta, 2014a, 2014b, 2014c). Estas evidências correspondem a outra

linha de pesquisa realizada pelo GdI-PPS, com o objectivo de investigar os alicerces económi-

cos e financeiros dos mecanismos de protecção social.

FIGURA 2: DEPENDÊNCIA CRÓNICA DA POUPANÇA EXTERNA, MOÇAMBIQUE 1960-2010

Fonte: Francisco & Siúta (2014)

Outra característica do actual Estado moçambicano é o seu carácter patrimonial e assistencia-

lista, que rompeu com a organização ancestral das famílias, em que os idosos tinham um papel

fundamental, sem ter a capacidade de fornecer as ferramentas modernas que proporcionassem

uma alternativa efectivamente capaz de substituir os mecanismos antigos, por um padrão de

vida e por uma segurança social consistentes com as necessidades contemporâneas (Francisco,

2011b; Francisco et al., 2011a, 2011b, 2013a). 

Ao longo do século xx, o Estado tem rompido e desmantelado o sistema antigo, e o lugar dele per-

manece um vazio. Ainda no período colonial, o Estado português começou a estabelecer algumas

formas de segurança social e assistência pública, similares às que surgiram nas economias mais

desenvolvidas. Só que num quadro institucional colonial, tanto a emergente economia de mercado

capitalista como as instituições sociais e políticas foram relutantes ou incapazes de abranger e incluir

a população em geral numa economia de mercado integrada. Depois da Independência em 1975,

o novo Estado soberano optou por um modelo de intervencionismo socializante, estatizante e colec-
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tivista, acabando por desmantelar os ainda débeis e limitados mecanismos de segurança social que

vinham sendo estabelecidos desde o início do século XX. Depois das reformas políticas e económi-

cas e com o fim da guerra civil (1992), que durou dezasseis anos, no quadro da nova Constituição

da República de 1990, o Estado começou a tentar repor ou mesmo a criar novos mecanismos de

segurança social, assistência social e seguros (Francisco, 2008, 2010b; Newitt, 1997; Quive, 2007).

FRAGILIDADE INSTITUCIONAL E PRECARIEDADE DA CIDADANIA
O terceiro pilar deste breve panorama de enquadramento macronacional das principais formas

de protecção social em Moçambique diz respeito à fragilidade das instituições e da cidadania.

Decorrente das debilidades da economia nacional e da forte dependência da poupança externa,

o poder político e governativo preocupa-se mais em prestar contas aos doadores e a outros acto-

res estrangeiros do que aos cidadãos e à sociedade civil moçambicana. Vários investigadores

constataram tal facto, não apenas por causa da elevada de pendência do investimento e do cres-

cimento da poupança externa. A precariedade da cidadania moçambicana manifesta-se a

múltiplos níveis, da forma como as pessoas exercem (ou não) os seus direitos de escolha e a moni-

toria do poder político, até à exígua percentagem de pessoas que pagam impostos. Em 2014, a

Autoridade Tributária de Moçambique (AT) revelou ter conseguido registar 3,25 milhões de con-

tribuintes fiscais, representando cerca de 13% da população total (Fernandes, 2014).

Ao longo das últimas três décadas, a macroeconomia nacional tem sido tutelada, monitorizada e

financiada pelo FMI, por um conjunto de doadores e por outras entidades bilaterais e multilate-

rais que têm influenciado, para o bem e para o mal, a macro e a microeconomia moçambicanas,

nomeadamente a fiscalidade, o orçamento, a expansão financeira e o ambiente de negócios. Mui-

tos moçambicanos não pagam impostos porque são muito pobres, outros porque são dispensados

ou isentados por razões diversas, incluindo políticas; outros, ainda, encontram formas legais ou

extralegais de não contribuírem para a fiscalidade. De qualquer forma, como poderemos aplicar

e desenvolver um tipo de segurança social pública com este nível de fiscalidade? A resposta é pre-

visível. Mas antes de avançarmos com a resposta, destacamos que é precisamente este contexto

e a necessidade de se entender melhor os alicerces económico-financeiros das formas de protec-

ção social moçambicana que motivaram o GdI-PPS do IESE a avançar com pesquisas sobre as

formas de poupança em Moçambique.

Uma outra evidência de fragilidade da cidadania diz respeito à precariedade dos direitos de

propriedade privados e comunitários. Diante da impossibilidade prática de terem acumulado

durante a vida alguma forma de reserva ou activos a que pudessem recorrer durante os perío-

dos de crise, ou diante de uma incapacidade permanente, os actuais idosos moçambicanos

acabam por representar a face mais visível da crise de cidadania em que vive o País.

Neste contexto, em que os legítimos direitos de propriedade dos cidadãos permanecem subor-

dinados ao monopólio do Estado sobre os principais recursos, nomeadamente a terra
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(Francisco 2013b), observa-se que a generalidade da população idosa carece de reservas pró-

prias e as entidades públicas também estão profundamente carentes de recursos para evitar que

os idosos sejam menos pobres do que o resto da população.

Do ponto de vista dos activos (mobiliários, imobiliários, financeiros, entre outros) que os indi-

víduos poderiam ter acumulado ao longo da sua vida, por múltiplas razões, as mudanças

políticas e económicas vividas pelos actuais idosos privaram-nos de garantirem e providencia-

rem um processo de acumulação, quer por via pública, quer por via privada, para agora

poderem desfrutar de um envelhecimento saudável e seguro. Os que tinham alguma riqueza

foram expropriados ou, pura e simplesmente, abandonaram o País; a situação política e eco-

nómica não possibilitou, ou mesmo desencorajou e combateu a acumulação privada de capital,

de riqueza, ou a simples poupança familiar, individual e empresarial; a guerra civil agravou a

debilidade institucional, ao danificar e destruir as poucas infra-estruturas públicas e privadas

disponíveis, sobretudo nas zonas rurais.

E aqui vale a pena retomar a pergunta colocada na primeira parte sobre o enquadramento

demográfico: o que estamos a fazer desta conquista tão nova e difícil de alcançar na história da

população moçambicana, porque é que os poucos privilegiados que conseguem lá chegar têm

uma situação no fim da vida pior do que o resto da população?

CONFIGURAÇÃO DO MODELO FORMAL DE PROTECÇÃO SOCIAL
O quarto pilar do enquadramento, referido no início deste trabalho, diz respeito à configuração

do modelo de protecção social formal existente em Moçambique. Em grande medida, o actual

modelo formal espelha o modelo económico ancorado na poupança externa, explicando pelo

menos parte do seu carácter selectivo, discriminatório e assistencialista.4

Não obstante as declarações de princípio, quer na Constituição da República quer em vários

dispositivos legais, especificamente sobre protecção social, o tecido e o conteúdo do sistema

de segurança e assistência social só marginal e acidentalmente obedecem aos princípios pro-

clamados: universalidade, progressividade, equidade, inclusão, eficiência, solidariedade,

transparência, entre outros.

Seria surpreendente que fosse de outra maneira. A arquitectura do sistema formal de protecção

social moçambicano espelha as características e a natureza do regime demográfico, dos múlti-

plos sistemas ou universos económicos e do tipo de Estado, bem como as várias fragilidades

institucionais e a debilidade da cidadania.

A este nível, o importante a sublinhar é que, do ponto de vista da segurança social formal

moçambicana, o quadro convencional da Lei de Protecção Social (4/2007) se divide em três
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subsistemas principais: 1) Social Obrigatório (SO); 2) Social Básico (SB); e 3) Social Comple-

mentar (SC). Cada um destes três subsistemas abrange um grupo específico de destinatários,

aqui designados como: beneficiários forçados, vulneráveis eleitos e remediados independentes.

BENEFICIÁRIOS FORÇADOS

Devido à imposição da legislação vigente, o SO compreende as contribuições financeiras obti-

das compulsivamente dos trabalhadores assalariados, no sector público e no privado. Em 2010,

o SO representou 38% do orçamento da protecção social formal. Contudo, como ilustra a Figura

3, no mesmo ano o universo coberto pelo subsistema obrigatório rondava apenas 10% da Popu-

lação Economicamente Activa (PEA). Menos de 5% dos cerca de 11,5 milhões de pessoas da

PEA tinham acesso ao subsistema contributivo privado. Situação semelhante foi observada entre

a população idosa, da qual 88% (cerca de 900 mil) permaneciam excluídos de qualquer serviço

de segurança formal. Além disso, ainda que as pensões geridas pelo Ministério das Finanças

abranjam todos os funcionários públicos, estes trabalhadores e os seus de pen dentes represen-

tam menos de 3% da população total (Marques et al., 2012: 123).

VULNERÁVEIS ELEITOS 

As pessoas escolhidas entre os milhões de moçambicanos susceptíveis de serem considerados

vulneráveis são as eleitas para desfrutarem da assistência social básica formal. Ainda que cor-

responda em geral a 30% dos gastos públicos em PS (ou 44%, excluindo os subsídios, as pensões

pagas ainda são diminutas), no fim, por mais pequena que seja a provisão individual dada, é

sempre mais do que nada (Marques et al., 2012: iv, 79). 

FIGURA 3: POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE ACTIVA (PEA) E SEGURANÇA SOCIAL FORMAL (SSF), MOÇAMBIQUE 2010

Fonte: Francisco (2011: 308); INE (2011)

REMEDIADOS INDEPENDENTES 

Os remediados independentes são aqueles que geram voluntariamente a sua própria segurança

social, recorrendo a serviços modernos, tais como: seguros de vida e de saúde. Eles são 

% PEA no INSS
(contribuintes + inactivos)
7,4%

%  PEA com SS (contribuintes)
0,3%

% da PEA com Previdência do Estado 2,8%

PEA excluída da SSF
(inclui inactivos no INSS)

90%

Porque Moçambique ainda não possui uma pensão universal para idosos? Desafios para Moçambique 2015 361



independentes dos subsistemas, quer do obrigatório quer do não contributivo. É um grupo não

contemplado no actual orçamento do Estado, porque se supõe que as pessoas criarão a sua

própria segurança social, por sua conta e risco. Todavia, não menos importante, na prática os

beneficiários dos subsídios fora do subsistema complementar parecem ser mais do grupo de

«remediados independentes» do que os chamados vulneráveis ou «mais pobres dos pobres». 

Sobre isto, esta pesquisa tem constatado ser precisamente o subsistema complementar que mais

potencial parece ter no futuro, em termos de expansão e abrangência. Mas para isso, contraria-

mente ao entendimento convencional dispensado à segurança social complementar, precisamos

de admitir que é neste subsistema que poderá estar a chave para se conceberem alternativas rea-

listas, sustentáveis e adaptadas às características da demografia, do Estado, e da economia

moçambicana. Uma dessas alternativas poderia ser uma pensão universal para idosos, uma pro-

posta colocada em debate pelo IESE, mas que, por razões nunca explicitadas, continua a não

merecer a devida consideração, tanto do governo como dos seus principais parceiros. 

Sobre isto, vale a pena voltar e especificar melhor o ponto mencionado na Introdução, relativo à

omissão de abordagens e propostas alternativas em documentos programáticos e em estudos recen-

tes, do governo e dos seus principais parceiros internacionais. Apesar de Cunha et al. (2013: iv)

reconhecerem a necessidade de «novas abordagens políticas para garantir um modelo de cresci-

mento económico mais inclusivo», em momento algum do seu importante documento, que visa

propor um sistema de protecção social abrangente em Moçambique, os autores explicam, ou pelo

menos justificam, a sua opção por ignorar as abordagens e as experiências internacionais de pen-

sões universais, pelo menos para grupos etários específicos, como a população idosa. Os autores

limitam-se a aceitar de forma acrítica o vulgar argumento da falta de recursos, para justificar o incum-

primento do princípio de universalidade plasmado na legislação (Cunha et al., 2013: 27). Mas existirá

alguma evidência específica e documental de algum exercício técnico e de avaliação governamen-

tal sobre a alegada falta de recursos para poder respeitar-se melhor o princípio de universalidade,

pelo menos nos casos em que o mesmo possa ser respeitado?

Não é claro se o alinhamento com as opções do governo, por parte dos parceiros internacio-

nais, deriva de leituras discordantes das abordagens alternativas veiculadas por actores da

sociedade civil moçambicana, como o IESE, ou se reflecte dúvidas sobre a real capacidade e a

vontade do governo de optar por alternativas de segurança social mais abrangentes, eficazes e

eficientes do que tem implementado. Mais recentemente, Xiao (2014), um dos co-autores do

documento do FMI-OIT (Cunha et al., 2013), elaborou uma versão do referido documento. Se

o artigo de Xiao, à semelhança do documento extenso, deixa muito a desejar quanto à pro-

messa de «novas abordagens políticas», certamente não é por desconhecimento das sérias

deficiências do sistema público de protecção social. 

Pelo contrário, de forma resumida, Xiao (2014: 111) evidencia um bom conhecimento das defi-

ciências dos sistemas de protecção social em Moçambique, nomeadamente: (i) a baixa
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cobertura proporcionada pelo sistema de segurança social público moçambicano é um dos seus

principais desafios; além de que a limitada cobertura o sistema também é globalmente ineficaz

e ineficiente; (ii) a possibilidade de os mecanismos de segurança social cobrirem parte signifi-

cativa da população é visivelmente limitada, pelo menos a curto prazo; (iii) a chamada

protecção social não contributiva é afectada por grandes lacunas de cobertura, reflectindo limi-

tações de alocação orçamental, mas também fragmentação e duplicação dos programas,

implementação descoordenada e dispersa por um grande número de instituições governa-

mentais e não governamentais com distintas fontes de financiamento e mecanismos de

implementação; (iv) a maioria dos programas não-contributivos carece de escala suficiente para

assegurar o impacto que se espera de um programa de protecção social; falta de coordenação,

agravada por intervenções ad hoc que são por vezes incentivadas por doadores internacionais

e agências, isoladamente do quadro político prevalecente (Xiao, 2014: 111).

QUEM PAGA E QUEM BENEFICIA DO ACTUAL SISTEMA?

Pensão universal para idosos é a provisão concedida, principalmente em valor monetário, paga

regularmente a todos os cidadãos com 60 anos ou mais de idade, independentemente do

género, raça, região, estado de saúde, rendimento ou riqueza (HelpAge International, 2015). 

A literatura internacional sobre os méritos e os deméritos de uma provisão selectiva e, discri-

minatória no caso moçambicano, versus uma alternativa universal é extensa (Beresford, 2013;

Daniel et al., 2010; Kilgore, 2013; McDonagh, 2012; Pelham, 2007; Sefton et al., 2008; Willmore,

2004a, 2004b, 2007). Estranhamente, no caso de Moçambique, a insistência na provisão selec-

tiva nunca mereceu uma fundamentação explícita e convincente, em termos analíticos,

empíricos e tendo em conta o rico debate internacional sobre esta matéria.

Para responder à pergunta inicial do artigo, além do enquadramento macronacional, demo-

gráfico, económico e institucional, precisamos também de encontrar respostas de carácter mais

micro, em particular aquelas operações e os mecanismos que de facto estão a funcionar. Perante

um cenário em que a questão da pensão universal é claramente ignorada pela sociedade, colo-

camo-nos uma dupla pergunta: Quem beneficia do actual sistema? E quem o paga? Ao

investigarmos a estrutura de incentivos que sustenta o actual modelo, estaremos certamente

em melhor posição para responder à pergunta inicial: Porque é que Moçambique ainda não

possui uma pensão universal para idosos?  

O breve panorama dos subsistemas formais de segurança e assistência social, atrás descrito, ajuda

a responder à primeira parte da dupla questão, enunciada no subtítulo desta secção. A resposta

articula ainda as acções, as operações e as motivações que permitem responder à pergunta princi-

pal desta pesquisa. De seguida destacamos três grupos principais de beneficiários do sistema actual. 
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QUEM BENEFICIA DO SISTEMA?
O sistema formal beneficia, ainda que de forma fragmentada e selectiva, cerca de 10% da popu-

lação moçambicana. Sejam os beneficiários forçados, os vulneráveis eleitos ou, ainda, os

remediados independentes, no seu conjunto, este pequeno grupo como um todo acaba por ser

o principal beneficiário, e talvez, um dos mais influentes na alocação dos recursos públicos.

Basta recordar quem ganhou e quem perdeu na greve dos médicos e dos enfermeiros em 2013;

ou ainda, mais recentemente, o resultado da controvérsia gerada pelos salários e pelas regalias

de aposentadoria que os deputados de todas as bancadas na Assembleia da República propu-

seram para si próprios (OSC, 2014). 

Um segundo grupo de beneficiários do sistema em vigor abrange o complexo esquema mon-

tado para operacionalizar os actuais subsistemas de segurança social e, principalmente, o

sistema de assistência social. A Figura 4 mostra que os custos administrativos dos programas do

Instituto Nacional de Acção Social (INAS), entre 2008 e 2010, são visivelmente maiores do que

os benefícios proporcionados. Tais custos administrativos, geralmente superiores a 20% do

custo total dos programas, derivam do enorme aparato envolvido na prestação de benefícios:

pessoal administrativo, serviços e subsídios diários dados aos funcionários nas suas deslocações,

transporte e segurança, entre outros. Os custos administrativos do PSA foram estimados em

31%, os do PASD 10%, o PBST 27% e o PGR 24%. Em casos extremos, como acontece em

Maxixe, por cada metical atribuído aos beneficiários constatou-se que houve o gasto de um

metical no processo para chegarem a eles. Isto envolve ajudas de custo, segurança, emprego e

um complemento de rendimento para os funcionários envolvidos.

FIGURA 4: CUSTOS ADMINISTRATIVOS E BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NÃO CONTRIBUTIVA, MOÇAMBIQUE 2010

Fonte: Marques (2012: 134)

Num contexto de salários baixos, elevado desemprego e extensiva informalidade, o actual sis-

tema acaba por incentivar um grupo de pessoas a viver mais do rendimento redistribuído do

que do rendimento produzido por elas próprias. Por outras palavras, há toda uma cadeia de

pessoas envolvidas que acaba por encarecer o custo do programa, não por causa dos princi-

pais beneficiários mas devido ao complexo circuito administrativo e operacional necessário
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para a entrega das prestações. Se os custos administrativos fossem reduzidos a níveis razoáveis,

o último e principal beneficiário poderia eventualmente receber não um metical por cada meti-

cal que custa chegar a ele, mas talvez um metical e 90 ou 95 cêntimos, considerando que os

custos administrativos poderiam ser menos de 10% ou de 5% do custo total do programa de

pensão (como já observado em programas -piloto no Quénia e noutros países africanos). 

Por outro lado, como reportam Selvester et al. (2012a, 2012c), por esta via fomenta-se a passi-

vidade e o aproveitamento político e social, através relações de clientelismo, paternalismo e

subserviência. Vale a pena transcrever um resumo relativamente extenso e com alguns detalhes

específicos, para o leitor mais distante da realidade moçambicana ficar com uma ideia do nosso

questionamento da exiguidade e até do ambiente humilhante em torno das referidas transfe-

rências monetárias:

Todos os entrevistados (beneficiários e não beneficiários) concordaram que o valor da transferência

foi insuficiente para dar resposta às necessidades mais básicas. O salário mínimo legal menor para

2012 foi de, aproximadamente, 83 USD, e a linha da pobreza estabeleceu-se em 1,25 USD por

dia. Quando comparado com ambos os padrões desses mínimos, o valor mensal pago pelo PSSB,

4,8-14 USD, é claramente insuficiente. Os impactos da transferência nas suas vidas, como indiví-

duos, nas suas famílias e nas suas comunidades, em geral, são limitados. Além disso, os pagamentos

são irregulares: a transferência não é paga mensalmente, mesmo sendo esta modalidade estimulada.

Os beneficiários estão insatisfeitos com o sistema de pagamento, os prazos de pagamento mensal

para o PSSB não são respeitados e não há uma explicação por escrito fornecida sobre os prazos de

pagamento. Também não há nenhuma prova de pagamento fornecida pelo INAS às famílias bene-

ficiárias. No entanto, mesmo com esses problemas, o conhecimento de que a transferência será paga

eventualmente e será paga integralmente é suficiente para permitir que os beneficiários façam peque-

nos créditos para consumo doméstico ou para acumulação de bens…

No que respeita a famílias, os líderes locais e até os permanentes não são claros sobre os critérios de ele-

gibilidade no PSSB e os procedimentos de selecção. Isto leva à segmentação ineficaz e passiva: famílias

que apenas esperam a selecção e a inclusão no programa… Em alguns casos, isso tem contribuído para

o desenvolvimento de relações baseadas no clientelismo e teve impactos negativos sobre a família e a

comunidade. Por outro lado, muitos beneficiários indicaram que os Permanentes desempenharam um

papel positivo na mediação entre eles e o INAS, por exemplo, no acompanhamento dos pagamentos

em atraso. Num dos casos, uma viúva idosa disse que o permanente foi crucial para o restabelecimento

do seu agregado familiar no programa. Este conjunto complexo de relações interdependentes mas desi-

gual não faz deste um sistema robusto ou transparente (Selvester et al., 2012a: 3, 2012c).

Assim, além de um potencial benefício material ou financeiro, o sistema acaba por ser usado tam-

bém como mecanismo de poder político e de geração de clientelismo e subserviência. A dádiva,
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fornecida por líderes políticos e burocratas, tanto nacionais como estrangeiros, ou ainda por doa-

dores e investidores, converte-se em expressão do seu superior altruísmo e generosidade. 

QUEM PAGA?
Um primeiro aspecto a considerar, sobre quem paga os custos reais do actual sistema formal de

segurança e assistência social, está intimamente relacionado com os beneficiários atrás descri-

tos. Em geral, os beneficiários directos e principais do sistema prevalecente é que suportam os

seus custos. 

Moçambique possui uma das mais elevadas taxas de participação de idosos na força de trabalho,

a segunda maior do mundo (Francisco et al., 2013b). A maioria dos idosos trabalha até morrer.

Porquê? Alegadamente porque não descontaram ou não contribuíram para um sistema de previ-

dência social, porque não foram capazes de poupar para que na velhice pudessem reduzir ou até

mesmo cessar a sua actividade laboral. Contudo, cabe ainda perguntar: Porque é que não foram

ou, melhor, não são criados mecanismos de dedução indirecta das contribuições dos produtores

familiares e informais para a economia nacional, ao longo da sua juventude activa e da fase adulta?

Presentemente, nenhum sistema garante uma poupança, razão pela qual a maioria dos idosos não

é considerada elegível no actual sistema de reforma e de previdência social. Eventualmente, opta-

 -se pela solução alegadamente possível e mais barata; ou seja, elegem-se os chamados «mais

vulneráveis», enquanto o resto, a maioria, tem de encontrar a sua própria solução.

Entretanto, nas três décadas passadas, quem mais tem sustentado e pago a manutenção do

actual sistema formal são os doadores internacionais e os contribuintes. Por um lado, dois ter-

ços dos recursos financeiros alocados à Segurança Básica provêm das poupanças externas. Por

outro, indirectamente, todo o sistema de ajuda externa que financia as actividades correntes e

os investimentos sociais contribui significativamente para a protecção social no sentido amplo,

com forte impacto na estabilidade política vivida em Moçambique (Francisco, 2010b). E ainda,

os doadores e os contribuintes que subsidiam o actual sistema são incapazes de impedir as frau-

des e os desvios, notabilizados sobretudo pelos sucessivos escândalos financeiros do Instituto

Nacional de Segurança Social (INSS).

Por fim, a grande maioria das pessoas e famílias moçambicanas, que são diariamente empurra-

das e mantidas na informalidade, paga uma factura inestimável mas real. Sem a possibilidade de

optar por formas modernas de protecção social, as famílias recorrem ao trabalho infantil e espe-

ram que os idosos sejam capazes de se sustentar sem qualquer apoio até morrerem. Esta

situação, além de não constituir uma opção viável nem sustentável de segurança social, muito

provavelmente concorre também como um forte desincentivo à redução da fecundidade. Ape-

sar de a mortalidade estar tendencialmente a diminuir, o facto é que as crianças continuam a ter

um papel fundamental na economia das famílias, o que representa um forte desincentivo para

as famílias reduzirem a fecundidade.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS E CONCLUSÃO

As pensões são um mecanismo geralmente reconhecido não apenas pelo princípio de solida-

riedade que as fundamenta, mas também pela sua utilidade como ferramenta de promoção de

estabilidade, desenvolvimento humano e coesão social. Diante dos diversos riscos naturais e

sociais, inerentes ao percurso da vida de qualquer ser humano, ao nível internacional as pensões

figuram nos sistemas de protecção social como pilar fundamental, numa perspectiva consis-

tente com a atitude realista perante a imprevisibilidade do futuro. 

Por outro lado, como têm demonstrado as investigações de Taleb (2012) sobre incerteza, pro-

babilidades, risco e conhecimento, sendo o futuro imprevisível, a única forma realista e

sustentável de nos prepararmos para lidar com incertezas e imprevistos é criarmos reservas

financeiras. No caso específico do percurso da vida da população humana, o grau de imprevi-

sibilidade é relativo, visto que em muitos aspectos é possível antecipar com elevada precisão

tendências de crescimento e mudanças estruturais na composição demográfica; mas o ponto

fundamental de prevenir incertezas e riscos criando reservas financeiras afigura-se essencial para

uma perspectiva ex ante da protecção social, em geral, e da pensão de idosos, em particular.

PENSÃO UNIVERSAL 125 ANOS DEPOIS DE BISMARCK
Em 2014 observámos uma interessante efeméride, o aniversário dos 125 anos da implementa-

ção do primeiro programa de pensões para idosos, ocorrido na Alemanha, sob o governo de

Otto Von Bismarck. Vale a pena lembrar, apenas como referência a reter, que, apesar de a espe-

rança de vida à nascença de um prussiano ser naquela altura 45 anos, o corte etário inicialmente

adoptado para a atribuição da pensão foram os 70 anos.

Para a teoria liberal clássica, as pensões justificam-se pelo facto de os indivíduos precisarem de

estabilizar o seu consumo ao longo da vida, em conformidade com um certo padrão de vida.

Face a um percurso de viver naturalmente sensível a choques de diversas naturezas, são criados

mecanismos de seguro a que possam recorrer para fazer face a essas adversidades. Nesta óptica,

a intervenção do Estado seria completamente desnecessária, a não ser para minimizar o efeito

de uma série de falhas de mercado, como, por exemplo, a informação sobre o período exacto

em que as pessoas irão usufruir do benefício, ou, por outras palavras, quando irão morrer [para

mais detalhes, ver Barr & Diamond (2006)].

Mais do que simplesmente prover soluções para as chamadas falhas de mercado, a interven-

ção pública na questão das pensões pode ainda servir outras lógicas, como a da redistribuição

do rendimento e a redução da pobreza. Reconhecida a importância de pensarmos também

a construção colectiva, levando em conta diferentes gerações e períodos históricos, podería-

mos também admitir o uso de pensões como parte, por exemplo, do relacionamento

intergeracional.
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Passados cento e vinte e cinco anos desde a implementação do primeiro programa de pensões, a

maior parte da população mundial idosa, incluindo a de Moçambique, ainda não possui qualquer

instrumento de garantia de rendimento. Sem direito à reforma, a maior parte dos cidadãos ido-

sos do globo é obrigada a trabalhar até ao limite das suas forças, em condições de trabalho muitas

vezes precárias e em troca de salários baixos (ILO, 2014). Para a OIT (2014: 73), embora diver-

sos países tenham recentemente feito esforços para expandir a cobertura dos seus sistemas de

previdência, tem-se também observado uma contínua pressão global para reduzir os gastos públi-

cos com estes mesmos programas, de forma a garantir a sustentabilidade do sistema de pensões

e o equilíbrio das contas públicas. Não obstante o debate actual estar bastante marcado pela hege-

monia da lógica financeira, principalmente da Zona Euro, que, inclusive, impôs planos de

austeridade um pouco por toda a Europa do Sul (e em menor escala também em países do Norte

da Europa), é importante reconhecer a existência de outras correntes que disputam a ideia de que

o sistema tenha falido e que ele seja um dos principais responsáveis pela actual crise económica.

Apesar de o objectivo deste artigo não ser discutir a questão da «crise do estado de bem-estar»,

sobretudo em economias mais desenvolvidas, é importante reconhecer que tal experiência, já

secular, é pioneira e lidera a exploração de alternativas no processo de edificação de sistemas

de protecção social em contextos avançados da transição demográfica. Apesar de Moçambique

se encontrar numa fase distante ou mesmo embrionária da mudança da sua estrutura demo-

gráfica, os processos mais avançados oferecem oportunidades para antecipar possíveis

tendências e desafios na edificação de sistemas de protecção social em países menos avançados,

quer estejam «em desenvolvimento» quer «em subdesenvolvimento».  

Há, por isso, lições a retirar a diversos níveis, da evidente necessidade de não subestimar a força

da demografia, que fatalmente se fará impor à revelia do poder político, até à necessidade de

valorizar e garantir o respaldo institucional que representa os valores defendidos, como a soli-

dariedade, na fundação destes sistemas. Por mais bem concebidos que sejam, não há sistemas

perfeitos, infalíveis e invulneráveis. Se há um erro recorrente, e que marca os sistemas de pro-

tecção social nos seus mais variados contextos, é a rápida assimilação da sua existência

enquanto mecanismos naturais da organização da sociedade, isto é, é algo que damos por

adquirido e irrevogável. 

No caso específico de Moçambique, foram observados recentemente avanços significativos no

enquadramento legal da abordagem nacional da protecção social. Nos últimos cinco anos

foram aprovados: (i) a Estratégia Nacional para a Segurança Social Básica 2010-2014; (ii) A Lei

de Protecção Social: e (iii) a Regulação da Lei, aprovada em 2009 (Decreto 85/2009). Todos

estes documentos têm sido enaltecidos de forma unânime pelos diversos actores envolvidos no

debate acerca da protecção social no País.

A operacionalização dos princípios sufragados, nos documentos atrás referidos, continua a repre-

sentar uma miragem, tal como aconteceu no período colonial, para a maioria dos moçambicanos.
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Com uma cobertura reconhecidamente insuficiente, e com prestações extremamente reduzi-

das, a protecção social garantida por mecanismos públicos em Moçambique está a anos- luz do

que idealmente seria previsto pela lei. Presentemente, menos de 5% dos mais de 12 milhões de

pessoas convencionalmente na população economicamente activa têm acesso à protecção

social formal, contributiva e não contributiva (Francisco et al., 2011a: 308).

A discrepância entre o abrangente e relativamente incontroverso quadro legal, e o que se des-

tina todos os anos no orçamento da República, vaticina a insuficiência de que fatalmente

padecerá o sistema moçambicano. Para agravar a situação, e a imagem que se tem do sistema

de protecção social no país, tem sido cada vez mais frequente nas páginas policiais a presença

dos gestores dos principais órgãos responsáveis pelos mecanismos de apoio público.

Antes de avançarmos nesta discussão, vale lembrar que Moçambique não «inicia» o debate

acerca da protecção social com atraso apenas em relação à longínqua Europa. Como recor-

dam Francisco & Sugahara (2014a), Moçambique tem trilhado um caminho diferenciado da

maioria dos seus vizinhos do Sul da África, onde a maioria já dispõe de políticas de protecção

social, em particular pensões universais de velhice, bastante estruturadas e estabilizadas.

Claramente, após a independência, Moçambique enveredou por um caminho significativamente

divergente do que foi seguido por parte dos seus vizinhos — Botsuana, Maurícias, Suazilândia,

Lesoto, Namíbia e África do Sul —, que também obtiveram a independência na segunda metade

do século passado. Estes países estão agora a emergir na literatura sobre protecção social como

os mais avançados em termos de mecanismos que garantem o rendimento das suas popula-

ções idosas. Nalguns casos, estes mecanismos são universais, cobrindo todos os idosos,

enquanto noutros cobrem apenas um subconjunto de idosos ou tentam complementar siste-

mas contributivos (Barrientos et al., 2010; Barrientos & Lloyd-Sherlock, 2002; Emmett, 2012;

HelpAge International, 2012, 2015; Kakwani & Subbarao, 2005; Moore & Garcia, 2012; 

M. Niño-Zarazúa et al., 2010; Pelham, 2007).

Um factor importante de diferenciação entre Moçambique e os países vizinhos, já referidos, diz

respeito à forma como as ligações com o passado colonial foram geridas. No caso de Moçam-

bique, o sistema formal de protecção social remonta a 1901, ano em que o Estado colonial

começou a implementar um sistema de protecção social, designado por Repartição Social. Atra-

vés deste sistema, as gerações mais jovens contribuíam equitativamente para a reforma das

gerações mais velhas. Um sistema similar ao que vinha sendo implementado nos países euro-

peus mais avançados, com a diferença de que no contexto colonial, tanto em Moçambique

como nas outras colónias de influência inglesa, adquiria características profundamente discri-

minatórias, isto é, abrangia inicialmente apenas os colonos (Francisco & Sugahara, 2014a).

Surpreendentemente, a actual base de dados elaborada pela HelpAge International, diferente-

mente do que faz para outros países, não reconhece o facto de o sistema formal de segurança

social se ter iniciado no princípio do século XX. 
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A Figura 5 sinaliza este aspecto, destacando o ano 1901 como o início de um conjunto de

mecanismos de segurança social implementados até 1975, e o ano 1992 como reinício e recu-

peração de um sistema que foi interrompido nos dezassete anos anteriores. Ao longo do 

século XX, os sistemas formais promovidos pelos governos coloniais tornaram-se paulatina-

mente mais abrangentes, incluindo também a população local envolvida no espaço formal. Ao

longo do século XX, os sistemas formais promovidos pelos governos coloniais tornaram-se cres-

centemente mais abrangentes da população local envolvida no espaço formal. Contudo, depois

da Independência, enquanto em Moçambique a base financeira dos sistemas de segurança e

assistência social, em termos fiscais e tributários, foi completamente destruída, nos países vizi-

nhos foi reforçada e ampliada (Francisco, 2010b; Quive, 2007: 14; Vincent & Cull, 2010).

FIGURA 5: SISTEMA PÚBLICO DE PENSÕES EM MOÇAMBIQUE — INÍCIO (1901) E REINÍCIO (1992)

Fonte: Elaborado com base na figura original da HelpAge (2014).

A partir da década de 1990, o Estado moçambicano acabaria por admitir a necessidade de esta-

belecer mecanismos de segurança social correspondentes aos sistemas criados nas economias

capitalistas desenvolvidas. Contudo, pouco mais de vinte anos após o retorno da paz, em 1992,

observa-se que a conjugação de factores demográficos e económicos bem como constrangi-

mentos criados por instituições pouco favoráveis ao desenvolvimento condicionam seriamente

o estabelecimento de sistemas formais de protecção social abrangentes e inclusivos. Por isso, tal

como temos argumentado em investigações anteriores, a protecção social deveria ser abordada

de um ponto de vista estrutural, ex ante, ao invés de ex post, paternalista e caritativa (Francisco,

2010b, 2013a; Francisco et al., 2011a, 2013a; Sugahara & Francisco, 2012). Nesta perspectiva, a
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protecção social inclui um conjunto de mecanismos que proporcionam a segurança humana,

incluindo não apenas a segurança dos alimentos e rendimento mas também a prevenção da vio-

lência física e psicológica (por exemplo, roubo, sequestro, tráfico de seres humanos).

Actualmente, a principal justificativa utilizada para a não implementação deste sistema é pura

e simplesmente a falta de recursos. Nesta lógica, a protecção social é encarada apenas como

despesa, ignorando mais uma vez os princípios inscritos no quadro legal, e quaisquer outros

impactos positivos para a economia.

CONCLUSÃO
As sucessivas cópias ou tentativas de transposição de modelos de protecção social ocidentais

têm-se mostrado infrutíferas no caso moçambicano, por uma razão simples: não tomam em

devida consideração o regime demográfico e os múltiplos universos económicos prevalecen-

tes na sociedade moçambicana. As dificuldades ou, em certos casos, o verdadeiro fracasso das

tentativas de cópia e reprodução dos modelos de estado de bem-estar ou de previdência social,

que alcançaram sucesso relativo em países de economia desenvolvida, acabam por se conver-

ter em iniciativas predominantemente assistencialistas, grosso modo, ad hoc, dispersas, caritativas

e ocasionais (Francisco, 2010b). São iniciativas ex post que buscam fundamentalmente fazer face

ou remediar o efeito de rupturas, choques e vulnerabilidades internas e extremas, nuns casos

imprevisíveis mas noutro perfeitamente previsíveis e relativamente bem conhecidas. 

Assim, o principal desafio a enfrentar continua a ser a necessidade de se identificarem alterna-

tivas eficazes para estabelecer sistemas formais institucionalmente inclusivos e abrangentes, ou

adaptar e integrar os sistemas embrionários existentes nos sistemas comunitários e informais,

que são socialmente relevantes para a maioria da população. Como afirmamos em artigo ante-

rior (Francisco & Sugahara, 2014d), um dos principais entraves ao avanço da discussão sobre

a protecção social em Moçambique, em particular sobre a questão das pensões para idosos,

relaciona-se com uma visível falta de rigor conceptual por parte dos diversos interlocutores

envolvidos. Sendo um conceito amplo, isto é, que envolve aspectos diversos da organização da

sociedade, a análise dos documentos oficias e as intervenções públicas dos principais actores

políticos em Moçambique mostram um aspecto importante: embora todos reconheçam, à par-

tida, que a protecção social deve compreender formas ou vias de lidarmos colectivamente com

os riscos inerentes ao próprio percurso da vida, não há, por outro lado, convergência em rela-

ção à concretização deste princípio em políticas concretas, ou por vezes em documentos que

estiveram na base da formulação das mesmas. Mais grave ainda, não há abertura para uma dis-

cussão e consideração frontal das alternativas possíveis, o que implica, sobretudo, que as

entidades no controlo da gestão dos recursos disponíveis admitam que, por serem escassos,

poderão ser alocados e geridos segundo critérios e prioridades diferentes das práticas que vêm

sendo seguidas. É justamente neste ponto que este princípio começa a ser subvertido.

Porque Moçambique ainda não possui uma pensão universal para idosos? Desafios para Moçambique 2015 371



Moçambique ainda não possui uma pensão universal para idosos, nem tão-pouco está a consi-

derar ou a discutir o assunto, porque os benefícios de um sistema selectivo, discriminatório e

assistencialista, para os actores e para os responsáveis pela sua existência, são maiores do que os

custos de optar por um sistema alternativo; neste caso, o sistema de pensão universal para idosos. 

Perante esta resposta, cabe reforçar a ideia de que é possível pensar e discutir o impacto que

um sistema de pensão universal poderia ter partindo de lógicas distintas, como, por exemplo,

questionar como a expansão das pensões também contribui para a expansão do sistema finan-

ceiro, ou de outros meios de transferência dos valores destinados aos beneficiários. 

Tendo em vista que o lançamento desta publicação coincide com o período de revisão e actua-

lização da Estratégia Nacional de Segurança Social, que foi implementada pelo governo, e que

terminou o seu mandato no final de 2014, ainda é cedo para saber se o surgimento de um novo

executivo, e, sobretudo, de uma nova liderança na Presidência da República, abrirá espaço para

um debate público mais pluralista e cooperativo entre os diferentes actores da sociedade. Em

particular, o tempo dirá se conseguiremos espaço para colocar as preocupações e as reflexões

resultantes de pesquisas como a que vem sendo efectuada pelo IESE. 

Obviamente, sabemos que a maior ou menor receptividade ou predisposição para abordagens

realmente novas ou diferentes das que têm vindo a ser implementadas, com questionáveis

impactos e consequências, não depende apenas da vontade das lideranças políticas nacionais.

Depende também das percepções e dos pressupostos das entidades de monitorização e apoio

dos parceiros internacionais do Estado moçambicano. Ainda que os velhos argumentos, de que

não há dinheiro, ou de que será melhor esperar pelos dividendos dos recursos naturais, como

o carvão ou o gás, se apresentem como sustentados numa reflexão técnica cuidada, também é

sabido que os critérios e as prioridades na alocação dos recursos orçamentais são frequente-

mente menos transparentes e justificados do que as autoridades governativas tentam fazer crer. 

Aliás, basta ler atentamente os relatórios técnicos de monitorização da política económica e da

governação, por exemplo do FMI (IMF, 2014, 2015). Lendo-os, nas linhas e nas entrelinhas, e

sobretudo além dos eufemismos, dos adjectivos e dos recados ao executivo, mais ou menos dis-

simulados, percebe-se a tensão entre o impulso expansionista de uma cultura governativa

consumista e a necessidade de uma gestão orçamental prudente e transparente. Contudo, à

semelhança de outros países, incluindo aqueles em situação de dependência não muito dife-

rente da de Moçambique, é possível pôr em debate as prioridades na alocação dos recursos

disponíveis, sua eficiência e eficácia e, principalmente, o contributo de cada prioridade para o

desenvolvimento económico inclusivo. 

A nossa perspectiva em relação especificamente às pessoas idosas vai muito além do sentido

meramente caritativo, ou de um alegado gradualismo. Na pirâmide demográfica, a população

idosa constitui a referência principal de estruturação da dinâmica e de estruturação reprodu-

tiva da população. Muito provavelmente, o Estado moçambicano só assumirá uma postura
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progressiva e positiva para com as condições de vida dos idosos, quando o risco e o custo da

sua marginalização se tornarem maiores e mais prejudiciais do que são os actuais benefícios,

principalmente para os decisores políticos e para os administradores da coisa pública. 

A este respeito, a recente inclusão de Moçambique no novo Índice Global de Idosos (HelpAge

International, 2014b) talvez ajude a dar visibilidade ao facto de este ser presentemente um dos

piores países no mundo para se envelhecer e se viver a última etapa da vida. A classificação de

Moçambique no penúltimo lugar (95.º) reflecte as más opções e a falta de abordagens políticas

adequadas a um grupo etário geralmente considerado irrelevante, por representar uma per-

centagem pequena da população, mas quando se trata de fazer cumprir os princípios legais

estabelecidos a mesma lógica não justifica de forma claramente contraditória que este grupo

de pessoas já é demasiado elevado para os recursos disponíveis. 

Ironicamente, quanto mais análises sistemáticas têm surgido sobre a alocação dos recursos

públicos aos programas de assistência social selectivos e alegadamente graduais, implementa-

dos em Moçambique, mais evidências têm surgido a confirmarem a inoperância e a

incapacidade de os mesmos se tornarem «pró-pobre». Será isto motivo de surpresa? Nem por

isso. Tem pouco sentido esperar que algo se torne universal e inclusivo, quando, desde o início,

é concebido e projectado como selectivo e discriminatório.
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